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municípios de Bataguassu e Anaurilândia para o transporte gratuito de eleitores no dia 02 de
outubro de 2022 e 30 de outubro de 2022, caso haja segundo turno, nos termos da Lei n.º 6.091/74.
BATAGUASSU:

VEÍCULO PLACA MOTORISTA

Ônibus HTO0483 Fagner Cesar Lubausk

Ônibus HTO3048 Tiago Mariano Alves Florencio

Ônibus NRZ3462 Rogério Prette Primo

Micro Ônibus QAB8B26 Renato Maffi

Ônibus QAP0B61 José Carlos Correia

Van HTO3056 Alex Renato Nascimento

Van OOU9G60 Franklin Vieira Nunes dos Santos

Prisma NRL8985 Marcelo Rodrigues

Etios QAB5683 André Luiz Valêncio

Ônibus QAB5682 Alecio Renato Pereira da Silva

Spin OOU9G55 Junior Goularte de Andrade
ANAURILÂNDIA:

VEÍCULO PLACA MOTORISTA

ÔNIBUS HTH 2785 Claudinei Teodoro de Oliveira

ÔNIBUS HTH 2787 Antônio Martins dos Santos Filho

ÔNIBUS OOM 6904 Everaldo Rodrigues

MICRO ÔNIBUS OAP0A91 Roberto Silva Soares

ÔNIBUS HTO-3397 Roger Juliano Pedroso dos Santos Nascimento

MICRO ÔNIBUS HQH-7446 Juliano Siqueira

CAMINHONETE FRONTIER NRL-9491 Eleandro Aparecido Colombo

CAMINHONETE CHEVROLET S10 QAN-8376 Cesário de Oliveira

VAN QAR-7710 Sergio Garcia de Oliveira

UNO HTH-3396 Humberto da Silva Andrade

PÁLIO OOU9H09 Edson Umbelino

VAN QAB-6263 Eder Ricardo de Oliveira Vallim

PÁLIO NRL-9489 José Ribeiro dos Santos

FIAT HSH-0389 Armando Fernandes do Nascimento

VAN HTH3D45 Osmair Alves Garcia
Dado e passado nesta cidade de Bataguassu/MS, aos vinte e sete dias do mês de setembro do
ano de dois mil e vinte e dois. Eu, Luciany Cristina Souza Xavier, Chefe de Cartório, o digitei,
conferi e assino por determinação judicial (Portaria n.º 3/2021).
LUCIANY CRISTINA SOUZA XAVIER
Chefe de Cartório

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO Nº 35/2022
ELEIÇÕES GERAIS 2022
O Exmo. Sr. Dr. MARCEL GOULART VIEIRA, Juiz. da 006ª Zona Eleitoral, BATAGUASSU/MS ,
por força da Lei nº 9.504/97.

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
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FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120
do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição,
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao
mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES
GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.
Município: 90379 - BATAGUASSU

Local de Votação: E.M MARECHAL RONDON

Seção:58 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

2º MESÁRIO - MRV 022346201910
ANA PAULA ROMANO 
DA SILVA

022108331953
RAFAEL 
FREIRE 
TORRES

Município: 90158 - ANAURILÂNDIA
Local de Votação: 1031 - E.M PAULO NEY

Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

COLETORA DE 
JUSTIFICATIVA

020438461902
VÂNIA LEANDRA DA 
SILVA PEREYRA

025064921945
TAYNARA DE 
SOUZA 
GARCIA

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente
poderão ser alegados até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois
desse prazo.
Por outro lado, o mesário que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a
realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções
previstas na legislação eleitoral.
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à
006ª Zona Eleitoral BATAGUASSU/MS, foi publicado o presente edital no Diário da Justiça
Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul, contendo as nomeações feitas,
ficando intimados os mesários, para comporem as Mesas no dia e lugares designados, às 6 (seis)
horas. Dado e passado nesta cidade de Bataguassu/MS, aos vinte e seis dias do mês de setembro
do ano de dois mil e vinte e dois. Eu, Adriana de Oliveira Faria Domingos, Técnica Judiciária, o
digitei e conferi.
LUCIANY CRISTINA SOUZA XAVIER
Chefe de Cartório
Assina por determinação judicial - Portaria 03/2021

7ª ZONA ELEITORAL DE CORUMBÁ

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600584-57.2020.6.12.0007

PROCESSO
: 0600584-57.2020.6.12.0007 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
(CORUMBÁ - MS)

RELATOR : 007ª ZONA ELEITORAL DE CORUMBÁ MS
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
RECORRENTE : ELEICAO 2020 TATIANA DE CAMPOS RODRIGUES VEREADOR
ADVOGADO : ERICA FERREIRA DA LUZ (24658/MS)
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